
 
 
 
 
 
  

 Engenheiro Caldas/MG, 02 de julho de 2025 - Diário Oficial Eletrônico - ANO V - Nº 56 
Lei n° 1.104/2021, de 08 de março de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO CONTRATO 
PROCESSO Nº 068/2025  

CREDENCIAMENTO 013/2025 

objeto: Seleção de artistas e grupos culturais locais para realização de apresentações artísticas no âmbito do I Festival Caldense: 
Cultura, Arte e Sabor, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), 
Município de Engenheiro Caldas/MG x José Simão de Brito – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
Marcus Vinicius Moreira de Carvalho – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); Moises Ionax Costa 
Freitas – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); Francislaine de Oliveira – Categoria Individual, no 
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); Rafael de Lima Mendes – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais); Daniel Bernadino de Oliveira – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); Luciano Dias dos Santos 
Louriao – Categoria Individual, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); Jeferson Junior Firmino de Souza – Duplas ou 
Pequenos Grupos (até 03 integrantes), no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Marcus Vinicius Moreira de Carvalho – 
Grupos médios (de 04 a 07 integrantes), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); Rita de Cassia Meira Sampaio – Apresentação 
Circense (grupo), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Valor global no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PROCESSO Nº059/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição de utensílios de cama, mesa e banho em atendimento as demandas do Município de 
Engenheiro Caldas/MG.  
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